
M IN ISTÉR IO  D A  E D U C A Ç S O  E C U I.T U H *

U N IV E R S ID A D E  D O  P A R Á  

R E I T O R I A

KESOLUÇSO NS 28 - de 12 de Março de 1958.

DO CONSÊLKO UNIVERSIT^felO

ÁSSUNTC - Aprova o Regimento de Odontologia.

0 VICE-EEITOE DA WIIVERSIDADE DO PARÁ, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da deci - 

são do Conselho Universitário, em sessão de 11 de março de 1958> 

promulga a seguinte;

RESOLUÇS):

ART. ÜinCO - Fica aprovado o Regimento de Odonto

logia, de acordo com o art. 16, alinea c, do Estatuto.

Reitoria da UIJIVERSID/íDE DO PARÁ, 12 de Marco de 

1958. ■ ' •

Pròf. ADAREZEiVCOELHO DA SUA 
(Vice-Reitor da U. P., em e:ç/rcicio )


